
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Folha: 1/2

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL Nr. 1059

Data da Inscrição: 16/09/2021 Data da Renovação: Válido Até: 15/09/2022

DADOS GERAIS:

Razão Social: FILGUEIRA PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA Data do Cadastro: 16/09/2021
Código: 6907 Ativ.Econ.: Tipo de Empresa: Fornecedor

Endereço: R 13, 95, QUADRA63 LOTE
Bairro: JARDIM DAS AMÉRICAS e-mail: filgueiraservicos@outlook.com
Cidade:
C.E.P.:
CNPJ:

Anápolis Estado: GO País: Brasil
75070-470 Telefone: 6239432135 Fax:
19.560.627/0001-25 Inscr. Estadual: 10.740.046-4 Inscr. Municipal: 73014

Responsável: Identificação: 014.342.961-21

Capital Social: 500.000,00 Faturamento Mensal: Qtde Funcion.:
Área Disponível: Área Construida:

Sócios Diretores: GUILHERME DE ARAÚJO

Principais Clientes:

Principais Fornecedores: 
*

Outras Informações:

RAMO / SUB-RAMO DE ATIVIDADE:

| Código do Ramo | Descrição do Ramo de Atividade

DOCUMENTAÇÃO:

0-05 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

0-05-03 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

0-05-57 41.20-4-00 - Construção de edifícios

0-05-58 71.12-0-00 - Serviços de engenharia

0-05-60 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

0-05-61 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

0-05-62 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

0-05-63 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

0-05-64 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

0-05-73 14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações e normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, e 
poderá necessitar de documentação complementar conforme solicitado no edital.

Aquidauana, 16 de Setembro de 2021

Ernandes Peixoto de MirandaEmendes Peixoto de Miranda 
Secretário Mun. Finanças 

Decreto N° 100/2021

mailto:filgueiraservicos@outlook.com


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Folha: 2/2

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL Nr. 1059

Código do Ramo Descrição do Ramo de Atividade
0-05-86 46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

0-06-26 32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

0-06-65 47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

0-06-90 46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

0-07-07 43.91-6-00 - Obras de fundações

0-07-23 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

0-07-27 71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

0-07-35 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos

0-07-88 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

0-08-07 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

0-08-13 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

0-09-60 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

0-09-69 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

DOCUMENTAÇÃO:

Descrição do Documento Nr. do documento Data Emissão Data Validade
CAhTÃO C.N.P.J 19560.627/0001-25 08/09/2021 07/09/2022

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA 109648123399 08/09/2021 08/10/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL 29080207 08/09/2021 08/11/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA FEDERAL COM 
REGULARIDADE DO INSS

F916.1 B6A.B6D9.8834 31/08/2021 27/02/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA MUNICIPAL AB66B190AC86C2218911 CE 08/09/2021 08/10/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 27722360/2021 08/09/2021 06/03/2022
CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS 2021090404473912845905 04/09/2021 03/10/2021

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações e normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, e 
poderá necessitar de documentação complementar conforme solicitado no edital.

Aquidauana, 16 de Setembro de 2021
Ernandes Peixoto de MirandaEmendes Peixoto de feda

decreto 100/202'


